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Câmara Municipal de Cândido Sales
Decreto

                  CÂMARA MUNICIPAL 
               PODER LEGISLATIVO 

                      CÂNDIDO SALES – BAHIA                          
                         Mesa Diretora 

 

Rua Luiz Viana Filho, 544 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438-1062 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 09, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

 “Declara de utilidade pública municipal a 
ADESCS - ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 
SOCIAL DE CÂNDIDO SALES, com sede 
município de Candido Sales”. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, 
Estado da Bahia, no uso de atribuições previstas no Regimento Interno 
e Nova Lei Orgânica do Município, 
 
 

D E C R E T A: 
  
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública municipal a ADESCS 

- ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO 

SALES, com sede e foro no município de Cândido Sales. 

  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões, em 04 de outubro de 2019.  

 
 
 
 

IVANO PEREIRA FRANÇA 

Presidente 
 
 
 

ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS 

1º Secretário 
EDIVALDO SANTOS DE JESUS 

2º Secretário 
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